CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 2.221, DE 2021

(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes)

Cria o Programa “Banco de Empregos para Mulheres Vitimas de
Violéncia Doméstica e Familiar’ e da outras providéncias.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-5548/2019.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 |l

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_6748
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO




CAMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO LUCAS FERNANDES

PROJETO DE LEI N° , DE 2021
(Do Sr. PEDRO LUCAS FERNANDES)

Cria o Programa “Banco de Empregos
para Mulheres Vitimas de Violéncia
Domeéstica e Familiar” e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei cria o Programa “Banco de Empregos para
Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar” para promover a
qualificagcdo de mao-de-obra e a melhoria do nivel educacional e cultural das

mulheres em situacdo de violéncia doméstica.

Art. 2° As empresas com mais de 100 (cem) empregados
deveréo disponibilizar pelo menos uma vaga para cada centena de empregados
contratados para ser preenchida de forma preferencial por mulheres vitimas de

violéncia domeéstica e familiar.

§ 1° A oferta de vagas deverd ser comunicada ao centro de
atendimento integral e multidisciplinar para mulheres previsto no art. 35, |, da Lei

n° 11.340, de 07 de agosto de 2006, mais proximo do estabelecimento.

8§ 2° O centro de atendimento integral e multidisciplinar
encaminhara ao empregador listagem com até 3 (trés) nomes de mulheres em
situacdo de violéncia domeéstica para que o empregador escolha quem

contratara.
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§ 3° Na hipédtese de inexistir mulheres em situag&o de violéncia
doméstica para preenchimento das vagas, a empresa fica autorizada a
preencher livremente a vaga apds o prazo de 30 (trinta) dias da comunicacao da
abertura da vaga.

Art. 3° O descumprimento do disposto no art. 2° sujeita a
empresa a multa no valor de R$ 3.000,00 (trés mil reais) por vaga que deveria

ter sido disponibilizada ou preenchida.

Paragrafo unico. O valor da multa sera atualizado, no més
correspondente ao da publicacéo desta lei, pela variacdo acumulada do indice
Nacional de Precos ao Consumidor (INPC), da Fundacéao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica (IBGE), nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Este Projeto de Lei pretende assegurar as mulheres vitimas de
violéncia doméstica e familiar meios de emancipacao para que o ciclo destrutivo
em que estdo inseridas possa ser quebrado. A melhor forma de fazer isso é
garantindo que elas possam encontrar empregos para nao serem forcadas a

optar pela sobrevivéncia em detrimento da dignidade.

E necesséario lembrar que as mulheres geralmente terdo que
arcar sozinhas com a responsabilidade de cuidar de suas familias quando tomam
coragem para denunciar os abusos domeésticos e familiares. Garantir
mecanismos de empregabilidade é uma forma de proteger ndo apenas as

mulheres, mas também seus dependentes.

A sistematica da proposta é simples e direta. Uma cota para

contratacao de empregados deve ser reservada pelas empresas para a possivel
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contratacdo de mulheres em situacdo de violéncia doméstica. A reserva de

vagas € de uma a cada conjunto de cem empregados que uma empresa possulir.

O processo de intermediacdo dessas vagas sera conduzido
pelos centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres, previsto
no art. 35, I, da Lei Maria da Penha. Inexistindo mulheres interessadas, as

empresas poderdo preencher as vagas contratando quem melhor Ihes convier.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos llustres Pares para

aprovacao do presente projeto de lei.

Sala das Sessoes, em de de 2021.

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacéo de Organizagao da Informacéo Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constituigdo
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Cadigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TI'TUI:O VIl
DISPOSICOES FINAIS

Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e 0s Municipios poderéo criar e
promover, no limite das respectivas competéncias:

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos
dependentes em situacdo de violéncia doméstica e familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situacao
de violéncia doméstica e familiar;

Il - delegacias, nlcleos de defensoria publica, servicos de salde e centros de
pericia médico-legal especializados no atendimento a mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica e familiar;

V - centros de educacao e de reabilitacdo para 0s agressores.

Art. 36. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios promoveréo a
adaptacdo de seus 0rgaos e de seus programas as diretrizes e aos principios desta Lei.

FIM DO DOCUMENTO
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